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Relator (a); Deputado (a)

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e rcgistrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em

25l}gl2)19. Após foi colocada em pauta na mesma data antedor' Cumprida a pauta foi

encamilhada ao SecretáÍio Parlamentar da Mesa Diretora em 0311012019. Após, foi enviada à esta

Comissão em 14110/2019, tudo conforme as folhas no 2 e 4/ verso.

Submete-se a esta Comissão, o Projeto de Lei n" 1036/2019 de autoria do Deputado Wilson

Smtos que assim ojustifica:

A educâção possui umâ importânciâ muito grânde pâra o trânsito e é pouco

investida em nos§o pâís. Muito embora, náo se possâ negâr que nosso

ordenamento juridico pátrio âbordâ âmplameÍte lâl que§tão Mas este falor
nen *nprc e aecisivo para a redução doi números de âcidertes É sabido que

a ulilização dos recursos arrecâdâdo§ àlrâvós dâ§ infrâções de trânsito tem

de§tino determinado pelâ legislaçâo. No entânlo, é inconcebível que pârte desses

recursos náo sâo priorizâdos pârâ o custeio de âtividsdes d€ educâção no

trânsito, umâ vez qu€ a lei federal 9.503, de 23 de setembro dê 1997, que iníilüi
o Código de Trân§ito Brâsileiro em seu srtigo 1", pârágrâfo 5'é claro quândo §e

trâta da priorizaçâo dâ vida. Em resumÔ, todos possüem dircito à êdrcâçâo
para o trânsito, a qual deve §er oferccidt pelo Estàdo, como Prevê t lei Nes§â

;íeirâ, o CTB prevê âindâ que â educâçâo pârâ o trân§ito será promovidâ na

pré-escola e nâs escolas de l" 2" e 3" grau§, por meio dê plâneiâmenlo e âçôe§

coordenâdas entre o§ órgão§ e entidâdes do Sistemâ Nâcional dê Trânsito e de

Edücação, dâ União, dos Estâdos, do Distrito Federal e dos Municipios' nas

respectivâs área§ de âtuação".

De acor<lo com o autoÍ, "A educação inclui a percepção dâ realidade e a adaptação'

assimilação e incorporação de novos hábitos e atitudes frente ao ftânsito' enlatizando a

couesponsabilidade governo e sociedâde, enr busca da segurançâ e bem-estar"'

O Projeto de Lei em tela é composto por quatro afiigos, conforme descritos a scguir'
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4ft. 1" Fica obrigado o poder executivo a repassar 100% (dcz por cento) da receita bruta

arecadada de multas por infração do regulamento de trânsito aplicadas nas estradas c rodovias para

â Secretária de Educâção do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados à realização de campaúas de educação no

pâra educandos junto com as famílias, as quais auxiliam para a mudança cultural de nosso

Aú. 2'O Poder Executivo fará o repasse dos recursos em cota única no exercício seguinte.

Art. 3'Caberá à Secretâriâ de Estado de Educação realizar o planejamento e execução das

atividades em todas as cidades do Estado.

Art. 4o Esta lei enta em vigor na data de sua publicação.

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, i1ão foram apresentâdâs emendas

ou substitutivo.

Após, os autos forâm encamiúados a esta Comissão para a emissão de parecer quânto ao

mérito.

É o relató o.

II - Análise

Cabe a esta Comissão. de acordo com o art.369, inciso II, alíneas "a" e "e" do Regimento

Interno, dar parecer a todos os projetos quanto aos aspectos orçamentários e llnânceiros em todas âs

proposições que couber e, em especial, nas que tratâm da legislação orçamentária, compreendendo

o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentária, a lei orçan,entiíia anual, os crédi1ôs adicionais e

suas alterações, bem como controlar a .lrecadaçâo, repadiçâo dos tdbutos e contribuições.

Conforme previsto no caput do artigo 198. inciso II. b do Regimento Intemo. a distribuição
de matérias às Comissões será feita por despacho do Presidente, observadas as seguintes noLmas:

(...) ll) b) à Comissão de Fiscalização e Acompalhamento da Execução Orçamentária, quando

cnvolver aspectos financeiros e orçâmentário, para exame da compatibilidade e adequação

oIÇamentária.

Nesse contexto, a compâtibilidade ocone quando a despesa é compatível com o plano

plurianual e a lei de diretrizes oryamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes,

objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas

disposições. A adequaçào orçamentáriâ se verifica qualdo a despesa objeto de dotação específica e

suliciente, ou que esteja abrangirJa por crédito genérico. de Iornra que somadas todas as despesas da
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mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados

os limites estabelecidos para o exercício.

Por oportuno, após pesquisas realizadas, seja na homepage, sejâ Ía intrânet da Assembleia

Legisiativa de Mato Grosso nâo foi constatada neúuma lei ou propositura semelhante ao projeto
em análise, consubstanciando a possibilidade de exarar parecer quanto ao mérito. Sob o enloque da

análise por mérito, constituem aspectos determinantes para positivação de projeto de lei desta

natureza: adequação e compatibilidade financeira e orçamentária, bem como em alguns casos a

oportunidade, conveniência e relevância social.

Conlbrme relatório inicial, o autor visa obrigar o Poder Executivo a repassât l0% (dez por

cento) dâ receita bruta arrecadada de multas por infração do regulamento de trânsito aplicadas nas

estrâdas e rodovias para a Secretaria de Educação do Estado de Mato Grosso.

Paralelamente ao objetivo principal, o autor busca também evitâr acidentes e preservar a

vida no ambiente de trânsito no âmbito do Estado de Mato Grosso, com êufase nos ditames do

Código de Trânsito B|asileiro (CTB) instituído pela Lei Federal n" 9.503/97.

Para tal, conforme dito ante ormente, o referido percentual das receitas brutas de multas

oriundas do Regulamento de Trânsito será investido em Programas/ Campanhas volÍadas à

Educação no Trânsito, notadamente aos alunos da pré-escola e nas escolas de 1o, 2o e 3' gmus,

tendo em vista a mudança de hábitos, vicios e imprudência dos atuais condutores de veículos

A iniciativa é formada por quâtro afiigos. O art. 1' estabelece a ob gatoriedade do

Govemo Estadual em repassar 10% (dez por cento) da receita bruta arrecadâda de multas por

ilfração do regulamento de trânsito aplicadas nas estmdas e rodovias para â Secreta â de Educação

do Estado de Mato Grosso. Já o parágrafo único deÍine a destinação dos recursos para campanhas

de educação no trânsito, cujo objetivo remete à educação das lamilias com lbco na mudança

cultural em nosso país.

O afi. 2'prevê o repâsse dos recursos em cota única no exelcício seguinte.

Por conseguinte, o art.3" atibui à Secretaria de Estado de Educação a realizâção do

planejamento e execução das atividades em todas as cidades do Estado.

Já o art. 4' contém cláusula de vigência.

Por oportuno, algumas considerações preliminares.

Segundo atribuições do Departamento Estadual de

MT). inseridas no Projeto de Lei Orçamentária Anual/
"a(ccadação de multas nas ríeas de suas competências!

progrâmas de educação e segurança de trânsito de acordo

CONTRAN".

Trânsito de Mato Grosso (DETRAN/
2020, compete à rcfe da autarquia,
promover e pafiicipar de plojetos e

com as diretrizes estabelecidas pelo

o!rc
Av. André Antônio Maggi, Lote 06, s/n. Setor A CPA CEP: 78.049-065 Cuiabá - MT



EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGtstaIVA Do EsraDo DE Maro GRosso

consultoria Técnico-Legislativa da Mesa Diretora
Núcleo Econômico
comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução orçamentário - CFAEO

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), por meio da Lei 9503/1997. estipula que todo o
recurso obtido por meio das multas deve ser indicado de maneira exclusiva para melho as relativas
ao trânsito, como, por exemplo, em obras para sinalização, em projetos para melhoria de tráfego e

também em idciativas de investigação e conscientização nas estradas e rodovias do país.

Como decorência da execução da pretcnsa lei, não se vislumbra a geraçào de ônus ao

erário, pois se tlata de nova foma de repartição do montante de receitas tributfuias. notadamente
das multas oriundas de infraçôes ao Regulamento de Trânsito no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Dessa forma, resta evidente verificar qual seria o impacto dcsta propostâ redistributiva de

receitas decorentes de multas no orçamento ânual, bem como no conjunto dos Programas e açõcs
governamentais.

Em detida análise a respeito do Projeto de Lei Orçamentária Anual/ 2020 no locante a

estimativa de receitas e execução de despesas referentes ao DETRAN/ MT, observou-se: há

previsão de receitas oriundas de multas de trânsito no montante de R$ 5,84 milhões, sendo incluído
o total de todas as fontes de multas de trânsito no valor de R$ 6, 12 milhões. Pelo lado da execução

de despesa, há fixação no montânte de R$ 1,033 milhão dcstinâdo ao Programa de ExecuÇão das

ações de educação para o ftânsito, cujo objetivo é promover ações de educação dc trânsilo que

favoreçam tanto a mudançâ quanto a fomlação do compofiamento seguÍo no trânsito. O Projeto

incluído no relêrido Programa denomina-se: "Compromisso com o Trânsito seguro" com execução

de ações de educação para o trânsito.

Portanto, já existe previsão de Programa/ Projeto semelhante aos objetivos da pretensa lei
no âmbito do DETRAN/ MT inserido no projeto de Lei orçamentária Anual/ 2020.

Nesse sentido, caso fosse executada a proposta com repasse de multa equivalente a l07o da

receita bruta referente a infrações do Regulànento de Trânsito, o montante que se a repassado à

SecÍetaria de Educação oorresponderia a 10% de R$ 6,12 milhões, ou se.ia, o montante de rcpasse à

SEDUC seda de R$ 612 mil, pofianto um valor de aplicação na educação de trânsito inferior ao

Programa equivâlente do DETRAN/MT na PLOA/ 2020, culo valor já mencionado corresponde a

R$ 1,033 milhão, ou seja, co(esponderiâ apenas a 59,25% do investimento Íixado na referida
proposta de lei anual.

Nos ditames do aft.2'e 4o, a pretensa lei entrará em vigor ainda estc ano. (aso seja

sancionadâ ou promu!gada, cujos repasses serão feitos em cota única no exercício seguinte, ou sejâ,

deverá ser feito provisão de receitas o undas de multas a infrações no Regulamento de Trânsito
ainda este ano, com repercussão clara no orçamento de 2019, noÍadamente na estimativa de receitas

de multas destinadas ao DETRAN/ MT.

Tal iniciativa vem afrontar o p ncípio orçamentário da exclusividade. insculpido r,o art 22

da Lei Federal n" 4.320. de 17 de marÇo de 1964, segundo o qual veda proposta legislativa de

[atureza orçamentária que repercuta negativamente na estimativâ de receitas ou fixação de

despesas, conforme descrilo a seguir.
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0, "Princípio orçamenlár'io clássico, s€grndo o quâl a lci orçáDcntária
não conteú mâiória estrânha à p.evisão dx rete:lô c à lirâção d.r dcsDesi. Scu
propósitô é e\,iiâr que se tire pârtido do proccsso lcgislâtiro rclalivo à

.rnmitação dos proietos de natrrrTn orçàntentáijâ trornrâl rnl. ,nâis
c\pedito que os dcmais pârâ âprovsr, de nrcdo rápido. nrcdidâs ílur pelo
cUrso 

'rormàl 
do pl.ocesso lcgislâtilo dilitil €nte p.osptrâriâm. No

ordenânrento irrídico vigcntc o princípio se àcllâ consâgràdí, Ío .rt. :2 dâ Lei
l-ederrl í'. .1.320, dc 17 de mârço dc 196,1 que cnum€m. dillâtitânronle. .,
corleúdo e â forllla dâ Propo\ta Oi§nffcntári* - e Ío rrrt. ló5. § 8", dâ

Constituição"- );sponível ern:

https://wwwl2.senâdo.leg.bíorcamenio/glossaÍio/exclusividâde-principio

Em face ao exposto, ficou evidente que tal propositura representâ uma desnecessária

illstituiçâo de política pública na área de educação de tlânsito, bem como! caso seja executada

repercutirá em dupJicidade de políticas públicas, bem como a criação de novas atribuições à

Secretaria de Estâdo de Educação no sentido de planejar, coordenar e executar campanhas
educativas de trânsito aos alunos de 1o e 2o graus.

Ademais, sob o ponto de vista orçamentário e finà1ceiro, tal propositura pode causar o

nraior impacto, notadamente na estimativa de receitas oriundas de multas ao DETRAN/ MT e

notadameÍte Ilas estimativas de receitas na Lei Orçâmentfuia Anual de 2019, bem como na futua
LOA|2020.

Por deradeiro, esta Relatoria recomenda que tal propositura ora analisada não pÍospere

nesta Câsa Legislativa, pojs restou demonstrado a existência de inadequação e incompatibilidade
financeira e orçamentária com â legislâção orçamentária vigente em Mato Grosso.

E o parecer.
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III - Voto do Relator e da

Pelas rMôes expostas, quanto ao mérito, voto

2019, de autoria do Deputado Wilson Santos.

Comissão

pela rejeição do Projeto de Lei n" 1036/

Sala das Comissões. em de de 2019.

lV - Ficha de Votação

de Lci n" 1036/ 2019 - Pâreccr n' 1671 2019

Reuniãodacomissão " ll ,AL&fu
Presidente:

Depurado Romoaldo Júnior , & 9nc )" * US- G- [rt ,( v. I,õ

.l^-t ;Rclâtor (a)l

Voto Relator (a):

Pelas mzões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n" 1036/ 2019. de

auto a do Deputado Wilson Saütos.

do (a

Rclâ1or (a)
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0rçamen!ária

ALMT
Âssembleia Legislativa

Reunião:

Data/Horário:
votaçãoi

PÍoposição:
Autor:

Rêletor:

Resultado Finâl

REJEITADO o PL ne 1O36/2019 de autoriâ do Deputado Wilson Santos

CERTIFICO que o DepLrtado Xuxu Da Molin votou por meio do Sistema Elêtrônico de Deliberação

tado Nininho. absteve-se do voto o Deputado ValmirRemota (videoconferência). Ausente o

Moretto. O Deputado Carlos AvalloÉ, De

DETIBE

1ê Reunião Ordinária
28 de abril de 2021ás 8:00 hs

DeliberaÇão Remota
PL ne 1036/2019
Deputado Wilson Sântos

Deputado Allan Kardec

voracÃo

stM NÂo aBsrENçÃo

Dep . Cârlos avallone - Presidente x

Dep , Allan l(ãrdec - vicê Presidente x

Dep . Xuxu Dal Molin X

Dep . Valmir Moretto x

Dep. Nininho x

DEPUTADOSSUPLENIES

Dep. Wilson Santos

Dêp. Valdir Baranco

Dep . Thiago Silva

Dep . Dr, Eutênio

Dep. oilmar Dal Bosco x

SOMA TOTAL 04 0a 01 01

deliberaram presencialmente.

do Allan Kardec ê o Deputado Dilmâr Dal Bosco


